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REGIMENTO INTERNO
) DA
CAMARA DOS DEPUTADOS

RESOLUCAO N° 17 DE 1989

APROVA O REGIMENTO INTERNO DA CAMARA DOS
DEPUTADOS

_ TiTuLon
DOS ORGAOS DA CAMARA

CAPITULO IV
DAS COMISSOES

Secéao VI
Dos Trabalhos

Subsecéo Il
Dos Prazos

Art. 52. Excetuados os casos em que este regirdetdomine de forma diversa, as
Comissfes deverdo obedecer aos seguintes prazosxaaninar as proposicoes e sobre elas
decidir:

| - cinco sessdes, quando se tratar de matériaginme de urgéncia,;

*Inciso | com redacdo dada pela Resolugéo n° 58%f.

Il - dez sessdes, quando se tratar de matériagimaeale prioridade;

*Inciso Il com redacéo dada pela Resolucédo n° 88 894.

lll - quarenta sessdes, quando se tratar de ma@riiegime de tramitacdo ordinaria;

*Inciso Il com redagéo dada pela Resolugdo nt881994.

IV - 0 mesmo prazo da proposicao principal, quaseltratar de emendas
apresentadas no Plenario da Camara, correndo gontmpara todas as Comissdes, observado
o disposto no paragrafo unico do art. 121.

*Inciso IV com redacao dada pela Resolucdo n°&8@P4.

8 1° O Relator dispora da metade do prazo conced@omissao para oferecer seu
parecer.

*Paragrafo 1° com redacdo dada pela Resolucédogndé 1994.

8 2° O Presidente da Comissédo podera, a requearhemamentado do Relator,
conceder-lhe prorrogacao de até metade dos pra@astps neste artigo, exceto se em regime

de urgéncia a matéria.
*Paragrafo 2° com redacdo dada pela Resolucédogndé 1994.
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§ 3° Esgotado o prazo destinado ao Relator, oders da Comisséo avocara a
proposicao ou designara outro membro para relatélarazo improrrogavel de duas sessoes, se

em regime de prioridade, e de cinco sessfes, seg@me de tramitacao ordinaria.
*Paragrafo 3° com redacdo dada pela Resolucédogndé 1994.

8 4° Esgotados 0s prazos previstos neste artiger@@ Comissao, a requerimento
do Autor da proposicéao, deferir sua inclusdo nae@rdo Dia da reunido imediata, pendente de
parecer. Caso o Relator ndo ofereca parecer aféio da discussdo da matéria, o Presidente

designara outro membro para relata-la na mesmaeon até a seguinte.
*Paragrafo 4° com redacdo dada pela Resolucédogndé 1994.

§ 5° A Comisséao podera, mediante requerimento deergo de seus membros,
aprovado pela maioria absoluta da respectiva coiggamplenaria, incluir matéria na Ordem do
Dia para apreciagdo imediata, independentementiésgosto nos paragrafos anteriores, desde
que publicada e distribuida em avulsos ou copias.iMvendo parecer, o Presidente designara

Relator para proferi-lo oralmente no curso da @uoiu até a reunido seguinte.
*Paragrafo 5° com redacdo dada pela Resolucdogndé 1994.

8 6° Sem prejuizo do disposto nos 88 4° e 5°, adgetos prazos previstos neste
artigo, o Presidente da Camara podera, de oficeorequerimento de qualquer Deputado,
determinar o envio de proposi¢cao pendente de pagg€emissdo seguinte ou ao Plenario,
conforme o caso, independentemente de interpodi@ecurso previsto no art. 132, § 2°, para

as referidas no art. 24, inciso |I.
*Paragrafo 6° com redacao dada pela Resolucdogndé 1994.

Secao IX
Da Admissibilidade e da Apreciacao das Matérias pas Comissdes

Art. 53. Antes da deliberacdo do Plenario, ou qoaxda for dispensada, as proposicoes, exceto
0S requerimentos, serdo apreciadas:

TITULO IV
DAS PROPOSICOES

CAPITULO V
DAS EMENDAS

Art. 119. As emendas poderao ser apresasi@t Comissao, no caso de
projeto sujeito a apreciacao conclusiva:

| - a partir da distribuicdo, por qualquer Deputaddividualmente, e, se for o caso,
com 0 apoiamento necessario;

Il - a substitutivo oferecido pelo Relator, por lguer dos membros da Comisséao.

8 1° As emendas serdo apresentadas no prazo desegsbes apos a publicacdo de
aviso na Ordem do Dia das Comissoes.

8§ 2° A emenda somente serd tida como da Comisaéoefeitos posteriores, se
versar sobre matéria de seu campo tematico owlaratividade e for por ela aprovada.

8 3° A apresentacédo de substitutivo por Comissastitoi atribuicdo da que for
competente para opinar sobre o mérito da propgsig@eto quando se destinar a aperfeicoar a
técnica legislativa, caso em que a iniciativa ser&omissao de Constituicdo e Justica e de
Redacao.
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8§ 4° Considerar-se-80 como n&o escritos emendsighstitutivos que infringirem o
disposto nos paragrafos anteriores, desde quedarogtlamacéo apresentada antes da
aprovacao definitiva da matéria pelas ComissogsetmPlenario.

*Artigo com redacgdo dada pela Resolu¢do n® 101 @fel.

Art. 120. As emendas de Plenario serdo apresentadas

| - durante a discussdo em apreciacao preliminarptiinico ou primeiro turno, por
qualquer Deputado ou Comisséo;

Il - durante a discussédo em segundo turno:

a) por Comissao, se aprovada pela maioria abstéusaus membros;

b) desde que subscritas por um décimo dos merdbar@ssa, ou Lideres que
representem esse ndmero;

lll - & redagéo final, até o inicio da sua votagfiservado o quorum previsto nas
alineas a e b do inciso anterior.

8 1° Na apreciacao preliminar s6 poderdo ser apates emendas que tiverem por
fim escoimar a proposicéo dos vicios arglidos petanissoes referidas nos incisos | a lll do
art. 54.

§ 2° Somente sera admitida emenda a redacao &rmkpitar lapso formal,
incorrecdo de linguagem ou defeito de técnical@iyg, sujeita as mesmas formalidades
regimentais da emenda de mérito.

8§ 3° Quando a redacéo final for de emendas da @&@anoposta de emenda a
Constituicao ou a projeto oriundos do Senado, swlsetirdo emendas de redacéo a dispositivo
emendado e as que decorram de emendas aprovadas.

§ 4° As proposigdes urgentes, ou que se tornargemi@s em virtude de
requerimento, sé receberdo emendas de Comissadscrisas por um quinto dos membros da
Camara ou Lideres que representem esse numere, gigsépresentadas em Plenario até o
inicio da votacao da matéria.

8 5° N&o podera ser emendada a parte do projééd alerovado conclusivamente
pelas Comissdes que nado tenha sido objeto do ceprogido pelo Plenério.



